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Lei Municipal n" 1.776120 Cajati,26 de agosto de 2.020

DtspÕE soBRE .4 CRLAÇÃO DO Dr4 DO MOTOBOY
NO ÂMBITq Do MUNICÍP0 DE CÁJÁTI

GERÁLDO DMNO DE OLMIRÂ, presidente da Câmara Municipal de
Cajati, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições tegais, nos termos dos ss l" e
6o do Artigo 82 da lri orgânica Municipal FAZ SABER que a câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ki:

Art l". Fica instituido, no âmbito municipal, o ..Dia do Motoboy", a ser
comemorado, anualmente, no dia l0 de abril.

Arí 2o. A data instituída por esta Lei, poderá passar a integrar o calendário
oficial de datas e eventos do Municipio.

Art 3". Esta Lei entra em vigor rdada sua icação
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REGISTRADO NA SECRETARIA DA C
EM 26 DE AGOSTO DE 2 O2O

DE CAJATI . ESTADO DE SÂO PAULO,
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